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comunicação TCP/IP e GPRS, acionamento remoto e outras ferramentas 
necessárias ao monitoramento das agências da Capital e do Interior, bem 
como das unidades da matriz.
Modalidade da Contratação: Pregão Eletrônico Nº 035/2021
Data de Assinatura do Aditivo: 21.03.2023
Vigência do Aditivo: 22.03.2023 a 21.03.2024
Objeto do Aditivo: Prorrogação de vigência
Fundamento Legal do Aditivo: Art. 71 da Lei nº 13.303/2016
Valor mensal estimado por equipamento de até: R$ 1.409,38 (um mil, 
quatrocentos e nove reais e trinta e oito centavos).
Contratada: NEW LINE TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA
Endereço: Avenida Nicolau Copernico, nº 805, Quadra 1-A, Lote 07, Sala 
06 Bairro: Jardim da Luz
CEP: 74.850-510 Goiânia/GO
Diretor Responsável: Paulo Roberto Arévalo Barros Filho – Diretor Administrativo
Ordenador Responsável: Ruth Pimentel Mello – Diretora-Presidente

Protocolo: 927973
CONTRATO Nº: 028/2022
TERMO ADITIVO Nº: 01
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de Operacionalização e Suporte, incluindo atendimentos de 1º 
nível, da Central de Serviços de TI (Service Desk); e Operacionalização e 
Suporte, incluindo atendimentos de 1º nível, do Monitoramento de TI do 
Banco do Estado do Pará S.A - BANPARÁ; Serviços de Suporte Especializa-
do em Soluções de ITSM e de Monitoramento de TI usadas pelo BANPARÁ; 
Locação de Novas Licenças e Renovação de Suporte de Licenças Perpétuas 
do Cherwell Service Management (Solução de Gerenciamento de Serviços 
de TI - ITSM) em uso no BANPARÁ;.
Modalidade da Contratação: Pregão Eletrônico Nº 034/2021
Data de Assinatura do Aditivo: 03.04.2023
Vigência do Aditivo: 04.04.2023 a 03.04.2024
Objeto do Aditivo: Prorrogação de vigência e inclusão de Cláusula de Res-
cisão Antecipada
Fundamento Legal do Aditivo: Art. 71 da Lei nº 13.303/2016
Valor Global mensal estimado de Até: R$-517.254,84 (Quinhentos e dezes-
sete mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos)
Contratada: MASTER SUPPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Endereço: Travessa Almirante Wandenkolk, nº 1243, Sala 1405 Bairro: 
Umarizal
CEP: 66.055-045 Belém/PA
Diretor Responsável: Paulo Roberto Arévalo Barros Filho – 
Diretor de Tecnologia em Exercício
Ordenador Responsável: Ruth Pimentel Mello – Diretora-Presidente

Protocolo: 928006

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 418 DE 19 DE ABRIL DE 2023
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
Doe n° 28.508/18.07.1997,
Considerando a necessidade de formalização da Assessoria Técnica para 
Coordenação Estadual de Regulação Ambulatorial – CER/DDASS/SESPA;
Considerando a necessidade de promover celeridade aos processos de trabalho 
da Coordenação Estadual de Regulação Ambulatorial – CER/DDASS/SESPA;
R E S O L V E:
DESIGNAR como Assessor Técnico da Coordenação Estadual de Regula-
ção  Ambulatorial – CER/DDASS/SESPA o servidor MAYCO PEREIRA  DOS 
SANTOS  FURTADO,  Técnico  administrativo,  matrícula  nº  5959615-2,  
lotado  na Coordenação  Estadual  de  Regulação,  para  responder  oficial-
mente  pela Coordenação Estadual de Regulação Ambulatorial  na  ausên-
cia  da  Titular  TATIANA  MARIA  SILVA  DE  ANDRADE  a partir  de 01  de  
março  de  2023,  onde  estará  respondendo  integralmente  pela Coorde-
nação em epígrafe em todo e qualquer afastamento da titular quais sejam 
por determinação da gestão, por necessidade do serviço ou férias oficiais. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA,
EM 19.04.2023.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

Protocolo: 928174
PORTARIA N.º 257 DE 14 DE ABRIL DE 2023.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispões o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
CONSIDERANDO o parecer jurídico constante nos autos do processo nº 
2020/715229;
RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SIMPLIFI-
CADO através da COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR do Nível Central/ SESPA composta pelos servidores: 
IRANY DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 54189539/1 e 
MARCIO RONI CORREA LIMA, matrícula 54189029/1, juntamente com os 

suplentes Myrian Vanessa Moraes de Souza, matrícula 5830370/3, Ana 
Cidamaia Souza Batista, matrícula 5096375/1 e José Henrique Cardoso de 
Paula, matrícula nº 57190904/1, para, sob a presidência do primeiro, apu-
rar indícios de possível abandono de cargo (arts. 178, IV e 190, II da Lei 
5.810/94-RJU) atribuída ao servidor E.D.S., ocupante do cargo de agente 
administrativo, matrícula: 54189037-1, tendo em vista as faltas não jus-
tificadas ao serviço a partir de 11/11/1996, conforme consta dos autos do 
Processo Administrativo nº 2020/715229.
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos traba-
lhos da referida comissão, admitida a prorrogação por até 15 (quinze) dias;
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 14 de abril de 2023.
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 928176

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA COLETIVA Nº 432 DE 19 DE ABRIL DE 2023 - DGTES/SESPA
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 039/03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, CONSIDERANDO, o que 
dispõe o art. 81 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
RESOLVE:
CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, aos servidores abaixo re-
lacionados;

Matrícula Nome Cargo Período Laudo

5444560/3 ANA JULIA BELEM SEIXAS ENFERMEIRO 15/02/2023 a 
15/04/2023

102188 – 
11/04/2023

3223450/1 CLAUDIA IRENE FERREIRA DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL 06/02/2023 a 
07/03/2023

102197 – 
11/04/2023

54180438/3 CLAUDIO OBADIA DE CARVALHO AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

28/02/2023 a 
22/03/2023

102198 – 
11/04/2023

5465710/1 CONCEICAO DO SOCORRO SANTOS 
DA CRUZ ODONTÓLOGO 04/02/2023 a 

18/02/2023
102195 – 

11/04/2023

54188159/2 CRISTINA MARIA MAUES DA COSTA FARMACÊUTICO 24/02/2023 a 
15/03/2023

102185 – 
11/04/2023

5262003/3 ELIZABETH DO SOCORRO PANTOJA 
PEREIRA ENFERMEIRO 13/02/2023 a 

03/04/2023
102191 – 

11/04/2023

3151611/1 JOSE NAZARENO FERNANDES 
PANTOJA

TÉCNICO EM COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL

19/11/2022 a 
22/11/2022

102182 – 
11/04/2023

5187745/1 JULIA RACHEL ALVES RODRIGUES 
MONTEIRO

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

18/01/2023 a 
16/07/2023

102243 – 
12/04/2023

108588/1 MOISANIEL PEREIRA DE LIMA AGENTE DE PORTARIA 07/10/2022 a 
15/11/2022

102174 – 
11/04/2023

57197200/1 PABLO DMITRI BARRA BRANDAO ADMINISTRADOR 17/03/2023 a 
15/04/2023

102172 – 
11/04/2023

57194320/1 SIMONE SEBASTIANA DE MELO SILVA AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

01/03/2023 a 
17/03/2023

102175 – 
11/04/2023

57206286/1 IRDALENE DE JESUS COELHO 
COUTINHO

TÉCNICO DE ENFER-
MAGEM

15/10/2022 a 
12/05/2023

102307- 
13/04/2023

5357667/2 SANDRA HELENA GOMES PSICÓLOGO 28/02/2022 a 
12/04/2022

101379 – 
22/03/2023

54192742/1 DULCILENE PEREIRA FERREIRA AGENTE DE PORTARIA 16/03/2023 a 
14/04/2023

102176 – 
11/04/2023

55590003/1 THAINA GISELY AZEVEDO REIS AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

06/04/2022 a 
08/04/2022

102493 – 
18/04/2023

54194158/1 RAIMUNDO DAVI DOS REIS AGENTE DE PORTARIA 07/04/2022 a 
16/04/2022

102491 – 
18/04/2023

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE
/SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 19/04/2023.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
PORTARIA COLETIVA Nº 433 DE 19 DE ABRIL DE 2023 - DGTES/SESPA
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, CONSIDERANDO, o que 
dispõe o art. 81 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
RESOLVE:
CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde - Prorrogação, aos servido-
res abaixo relacionados;

Matrícula Nome Cargo Período Laudo

5218691/1 ELZA CARVALHO DE CASTRO ASSISTENTE SOCIAL 05/03/2023 a 
03/04/2023

102257 – 
12/04/2023

118540/1 RAIMUNDO DIAS DA FONSECA AGENTE DE SAUDE 01/09/2022 a 
08/05/2023

102255 – 
12/04/2023

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE
/SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 19/04/2023.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.


